
LEI MUNICIPAL Nº 4.802, DE 24 DE MAIO DE 2011 

 

Cria o Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC, 

institui o Conselho Gestor e dá outras providências. 

 

DÉLCIO HUGENTOBLER, Prefeito Municipal de Taquara, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Seção I 

Objetivos, Finalidade e Fontes 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC, de natureza 

contábil e financeira, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os 

programas destinados a implementar políticas de Defesa Civil. 

Parágrafo único. O FUMDEC tem a finalidade de proporcionar os meios financeiros 

complementares às ações necessárias ao desenvolvimento das políticas e ações destinadas à 

prevenção de desastres e minimização dos seus efeitos sobre a população taquarense. 

Art. 2º Constituem recursos financeiros do Fundo Municipal de Defesa Civil - 

FUMDEC: 

I - As dotações anuais constantes do Orçamento do Município classificados na 

função de Defesa Civil, provenientes de tributos auferidos com esta finalidade; 

II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FUMDEC; 

IIII – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de 

enfrentamento de desastres; 

IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos 

de cooperação nacionais ou internacionais; 



V – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do 

FUMDEC; e 

VI – outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

Seção II 

Do Conselho-Gestor do FUMDEC 

Art. 3º O FUMDEC será gerido por um Conselho-Gestor. 

Art. 4º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e obedecerá a seguinte 

composição: 

I - um representante do Poder Executivo Municipal, constituído por servidor efetivo, 

indicado pelo Prefeito; 

II - um representante do Poder Executivo Municipal, integrante do órgão gestor das 

finanças públicas, constituído por servidor efetivo; 

III - um representante do Conselho Municipal de Defesa Civil – COMCIVIL; 

IV – um representante do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, com sede 

em Taquara; 

V – um representante da FACCAT; 

VI – um representante do Corpo de Bombeiros da Brigada Militar, sediado no 

município; 

§ 1o A Presidência do Conselho-Gestor do FUMDEC será eleita, entre seus membros, 

de forma democrática, assegurando a rotatividade. 

§ 2o Competirá do órgão gestor das finanças públicas, proporcionar ao Conselho 

Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências. 

Seção III 

Das Aplicações dos Recursos do FUMDEC 

Art. 5º As aplicações dos recursos do FUMDEC serão destinadas a ações 

preventivas, de socorro e recuperativas, vinculadas aos programas de Defesa Civil, que 

contemplem: 

I - em caso de desastre: 

a) o  suprimento de:  



1) alimentos;  

2) água potável;  

3) medicamentos, material de penso, material de primeiros socorros e artigos de 

higiene individual e asseio corporal;  

4) material de construção, quando se destinar à reconstrução de imóveis atingidos 

por desastre; 

5) roupas e agasalhos;  

6) material de estacionamento ou de abrigo, utensílios domésticos e outros;  

7) material necessário à instalação e operacionalização e higienização de abrigos 

emergenciais;  

8) combustível, óleos e lubrificantes;  

9) equipamentos para resgate;  

10) material de limpeza, desinfecção e saneamento básico emergencial;  

11) apoio logístico às equipes empenhadas nas operações;  

12) material de sepultamento; 

b) pagamento de serviços relacionados com: 

1) a desobstrução, desmonte de estruturas definitivamente danificadas e remoção 

de escombros;  

2) restabelecimento emergencial dos serviços básicos essenciais;  

3) outros serviços de terceiros;  

4) transportes.  

c) reembolso de despesas efetuadas por entidades públicas ou privadas prestadoras de 

serviços e socorros.  

d) Pagamento de aluguel social, por tempo determinado, nos termos da lei municipal 

regulamentadora. 

II – desenvolvimento de ações preventivas, desde que constantes do Plano de Aplicação 

dos Recursos do Fundo, em consonância com a Política Municipal de Defesa Civil, seus 

Programas e Planos, aprovados pelo Conselho Municipal de Defesa Civil. 



Art. 6º  Os recursos do Fundo Municipal de Defesa Civil serão depositados em agência 

bancária local, em conta corrente especifica denominado Fundo Municipal de Defesa Civil. 

§ 1º As receitas e despesas do FUMDEC serão contabilizadas como unidade 

orçamentária especifica, denominada Fundo Municipal de Defesa Civil. 

§ 2º Quando os valores forem recebidos em razão de convênios que exijam 

abertura de conta específica, o montante conveniado deve ser contabilizado na mesma 

unidade orçamentária do FUMDEC. 

Art. 7º  Os recursos alocados ao Fundo Municipal de Defesa Civil terão destinações 

específicas nas ações em que se lastreia o art. 5º, desta Lei,  não podendo servir para qualquer 

outro Fundo ou Programa instituído pelo Município, e o saldo apurado no último dia do 

exercício financeiro será transferido ao exercício seguinte. 

Parágrafo único. O Conselho Gestor do Fundo prestará contas ao Poder Legislativo, 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados do final do exercício financeiro. 

Seção IV 

Das Competências do Conselho Gestor do FUMDEC 

Art. 8º  Ao Conselho Gestor do FUMDEC compete: 

I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, 

alocação de recursos do FUMDEC e atendimento das situações emergenciais ou não, conforme 

o disposto nesta Lei, na Política e no Plano Municipal de Defesa Civil; 

II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos 

recursos do FUMDEC; 

III – fixar critérios para a priorização de linhas de ações; 

IV – deliberar sobre as contas do FUMDEC; 

V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao 

FUMDEC, nas matérias de sua competência; 

VI – elaborar seu regimento interno submetendo-o a aprovação do chefe do Poder 

Executivo. 

§ 1º As diretrizes e critérios previstos no inciso I, do caput deste artigo deverão 

observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Especial para Calamidades 



Públicas, de que trata a Lei Federal nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, nos casos em que o 

FUMDEC vier a receber recursos federais. 

§ 2º O Conselho Gestor do FUMDEC promoverá audiências públicas e conferências, 

representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação 

de recursos e efetivação de programas e ações de Defesa Civil existentes. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 9º Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de 

Defesa Civil e com o Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 10. Fica autorizado ao Poder Executivo, no presente exercício, a abrir crédito 

adicional especial, no montante necessário para atender as despesas com a execução desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

PALÁCIO MUNICIPAL DE. DINIZ MARTINS RANGEL - Taquara, 24 de maio de 2011. 

 

 

DÉLCIO HUGENTOBLER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

José Alveri Alves Pedroso 

Secretário de Gestão, Orçamento e Finanças 

 


